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Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, REQUER, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

Considerando o requerimento de Nº1916/2023 um dos principais motivos para a implantação de
semáforos é a melhoria da segurança para pedestres, ciclistas e motoristas. Semáforos ajudam a

regular o fluxo de veículos e pedestres, reduzindo a probabilidade de acidentes graves, colisões e

atropelamentos. Diante do exposto a Parlamentar inframencionada constatou in loco no referido
cruzamento um alto volume de tráfego, ademais, alguns moradores relataram e registraram em
redes sociais diversos acidentes ocorridos no local. Cumpre destacar que nas proximidades está
localizada a praça do skate, logradouro utilizado para prática de diversas atividades físicas.
Visando o planejamento urbano mais amplo e o desenvolvimento ordenado das vias, venho

REQUERER viabilidade de estudos para implantação de sinalização semafórica no
cruzamento da avenida Sérgio Henn com Avenida Monte Alegre — Bairro Santo André.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 06 de março de 2024.
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